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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatadas saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas pelo confronto das vendas 

declaradas pela Impugnante ao Fisco como faturamento, mediante documentos 

fiscais emitidos, Notas Fiscais eletrônicas e Cupons Fiscais, e os valores constantes 

em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

§ 2º, inciso I do citado artigo, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas pelo confronto das vendas declaradas pela Impugnante 

ao Fisco como faturamento, mediante documentos fiscais emitidos, Notas Fiscais 

eletrônicas e Cupons Fiscais, e os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de dezembro de 2015 a dezembro de 2018. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I do citado artigo. 
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O sócio-administrador foi incluído no polo passivo com fundamento no art. 

135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 26/44, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 66/74. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Inicialmente, a Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de 

Infração, em razão de vícios no lançamento. 

Alega que “Tendo em vista que tanto o auto de infração quanto o 

lançamento realizado são atos administrativos, está caracterizada a nulidade do 

lançamento pelo vício de legalidade configurado pela inconstitucionalidade do 

percentual da multa aplicada, dado o seu caráter flagrantemente confiscatório.” 

Entretanto, razão não lhe assiste. 

Esclareça-se, por oportuno, que a ação fiscal é atividade plenamente 

vinculada, e a cobrança das penalidades, Multa de Revalidação (art. 56, inciso II) e 

Multa Isolada (art. 55, inciso II) ambos da Lei nº 6.763/75, decorreu de 

descumprimento do previsto na legislação mineira.  

São multas distintas, a multa de revalidação refere-se ao descumprimento de 

obrigação principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela 

Impugnante, ao passo que a Multa Isolada, capitulada no art. 55, inciso II da citada lei, 

exigida pelo descumprimento de obrigação acessória, qual seja, o dever de emitir a 

respectiva documentação fiscal em relação às operações realizadas. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado, não competindo ao órgão julgador administrativo 

negar aplicação de dispositivo legal, nos termos do art. 110, inciso I do Regulamento 

do Processo Tributário Administrativo (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 

44.747/08. 

Outrossim, verifica-se que o Auto de Infração contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas e, ao contrário do afirmado pela Impugnante, as planilhas 

constantes dos anexos do Auto de Infração são claras quanto ao seu conteúdo e 

respectivos valores. 

Ademais, todos os pressupostos e requisitos, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento e previstos nos arts. 85 a 94 do RPTA, 

foram observados. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.634/20/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 29/12/2020 - Cópia WEB 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas pelo confronto das vendas declaradas 

pela Impugnante ao Fisco como faturamento, mediante documentos fiscais emitidos, 

Notas Fiscais eletrônicas e Cupons Fiscais, e os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento 

de ICMS a menor, no período de dezembro de 2015 a dezembro de 2018. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I do citado artigo. 

O sócio-administrador foi incluído no polo passivo com fundamento no art. 

135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

Esclarece a Fiscalização, no Relatório Fiscal, fls. 12, que foram arbitrados 

para as saídas desacobertadas, nos termos do art. 51, incisos I, III, e VI da Lei nº 

6.763/75, os valores referentes às saídas sujeitas e não sujeitas à substituição tributária, 

utilizando-se as NF-e de entrada extraídas do bando de dados da SEF/MG, para rateio 

da tributação, considerando as entradas com substituição tributária e entradas não 

sujeitas à substituição tributária que teve como parâmetro o CFOP constante das 

referidas NF-e, o que está demonstrado no Anexo 6 do Auto de Infração, às fls. 16. 

Em sua defesa, a Autuada alega, em síntese: 

- que a Fiscalização apurou que a Impugnante teria realizado supostas 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal no período fiscalizado; 

- que a base de cálculo da multa isolada foi divergente da previsão legal, 

que deveria ser “o valor da operação”, porém foi utilizado como base o imposto 

teoricamente incidente nas operações sujeitas à substituição tributária; 

- que a multa isolada é ilegal, inconstitucional, e confiscatória, afrontando 

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, consequentemente, o Auto de 

Infração lavrado deve ser integralmente cancelado; 

- que é indevida a inclusão do sócio Nilton Cezar Canal como coobrigado 

pelo crédito tributário, uma vez que, segundo o art.135, inciso III do CTN, a 

responsabilidade pelo pagamento de tributos da pessoa jurídica é estendida aos sócios 

que tenham concretamente praticado algum ato ilícito durante a administração da 

empresa e que o inadimplemento da obrigação tributária não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio gerente segundo Súmula nº 430 do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ). 
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Primeiramente, é providencial destacar que a incidência do ICMS nas 

operações realizadas pela Autuada encontra-se descrita no item 1 do § 1º do art. 5º da 

Lei nº 6.763/75:  

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior.  

§ 1º O imposto incide sobre:  

1. a operação relativa à circulação de 

mercadoria, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebida em bar, restaurante ou 

estabelecimento similar;  

Ao passo que as principais obrigações do Contribuinte do ICMS encontram-

se prescritas no art. 16 da Lei nº 6.763/75. Em especial, cabe destacar as seguintes: 

Art. 16. São obrigações do contribuinte:  

(...)  

II - manter livros fiscais devidamente 

registrados na repartição fazendária, bem como os 

documentos fiscais e arquivos com registros 

eletrônicos, na forma e no prazo previstos na 

legislação tributária;  

III - exibir ou entregar ao Fisco, quando exigido 

em lei ou quando solicitado, livros, documentos 

fiscais, programas e arquivos com registros 

eletrônicos, bem como outros elementos auxiliares 

relacionados com a condição de contribuinte;  

(...)  

VI - escriturar os livros e emitir documentos 

fiscais na forma regulamentar;  

VII - entregar ao destinatário, ainda que não 

solicitado, e exigir do remetente o documento 

fiscal correspondente à operação realizada; 

(...) 

IX - pagar o imposto devido na forma e prazos 

estipulados na legislação tributária;  

(...)  

XIII - cumprir todas as exigências fiscais 

previstas na legislação tributária;  

Para que o correto pagamento do imposto seja realizado pelo Contribuinte, 

sua obrigação de lançar o ICMS lhe é atribuída por meio do disposto no art. 25 da Lei 

nº 6.763/75, que assim dispõe:  
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Art. 25 - O lançamento do imposto será feito nos 

documentos e nos livros fiscais, com a descrição 

das operações e prestações realizadas, na forma 

prevista em regulamento.  

Já o § 1º do art. 39 da mesma Lei estabelece ao Contribuinte a obrigação de 

realizar a movimentação de bens e mercadorias, obrigatoriamente, acobertada por 

documento fiscal, na forma definida em regulamento.  

Art. 39 - Os livros e documentos fiscais 

relativos ao imposto serão definidos em 

regulamento, que também disporá sobre todas as 

exigências formais e operacionais a eles 

relacionadas.  

§ 1º - A movimentação de bens ou mercadorias e a 

prestação de serviços de transporte e comunicação 

serão obrigatoriamente acobertadas por documento 

fiscal, na forma definida em regulamento.  

Considerando o regime de débito e crédito, tem-se a submissão do 

contribuinte à obrigação de fornecer ao Fisco os dados sobre o lançamento, por meio de 

modelos instituídos em regulamento ou resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

Tal obrigação encontra-se prevista no art. 27 da Lei nº 6.763/75:  

Art. 27 - Os dados relativos ao lançamento serão 

fornecidos ao Fisco através de documentos 

conforme modelos instituídos em regulamento ou 

resolução do Secretário de Estado da Fazenda.  

A obrigação de fornecer dados ao Fisco consubstancia-se por meio da 

transmissão da DAPI, até o dia nove do mês subsequente ao da apuração, conforme 

disposto no art. 152, inciso I c/c seu § 1º, inciso III, alínea “b”, do Anexo V do 

RICMS/02:  

Art. 152. O contribuinte inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS entregará, em relação a 

cada estabelecimento:  

I – a Declaração de Apuração e Informação do 

ICMS, modelo 1 (DAPI 1), quando se tratar de 

empresa ou produtor rural enquadrados no regime 

normal de apuração do ICMS;  

(...)  

§ 1º. A DAPI será entregue:  

(...)  

III – até o dia 09 (nove) do mês subsequente ao 

da apuração:  

(...)  

b) pelos varejistas, inclusive hipermercados, 

supermercados e lojas de departamentos; 

Posto isso, ressalta-se, de início, que a Fiscalização, tendo em vista os 

indícios de saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto 
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de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 10.000030121-63, anexado às fls. 02, para exame 

do cumprimento das obrigações tributárias no período de 01/12/14 a 31/12/18. 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas declaradas pela 

Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas desacobertadas de documentos fiscais, 

no período autuado. 

Ressalte-se que a Fiscalização, conforme consta do Anexo 6 do Auto de 

Infração, às fls. 16, e, nos termos do art. 51, incisos I, III, e VI da Lei nº 6.763/75, 

arbitrou para as saídas desacobertadas, os valores referentes às saídas sujeitas e não 

sujeitas à substituição tributária, utilizando-se as NF-e de entrada extraídas do banco de 

dados da SEF/MG, para rateio da tributação, considerando as entradas com substituição 

tributária e entradas não sujeitas à substituição tributária que teve como parâmetro o 

CFOP constante das referidas NF-e. 

Dessa forma, em relação às saídas consideradas desacobertadas e, 

decorrentes do arbitramento, referentes a mercadorias que já teriam sido tributadas 

mediante substituição tributária, de acordo com o percentual constante do referido 

Anexo 6, somente foi exigida a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

Importante sublinhar, que o procedimento adotado pela Fiscalização, ao 

analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações 

realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, 

nos seguintes termos:  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários;  

(...)  

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis;  

(...)  

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis:  

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 
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constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.  

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior.  

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão:  

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br;  

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor.  

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.  

Saliente-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02, transcrito a seguir:  

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto;  

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.  
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Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.  

Importante repetir que as saídas, para as quais não foram emitidos os 

respectivos documentos fiscais, foram apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de 

crédito e/ou débito (conforme informação da administradora dos cartões) com os 

valores declarados pela Contribuinte como faturamento, mediante emissão de Notas 

Fiscais eletrônicas e Cupons Fiscais, estando esse confronto demonstrado no Anexo 4 

do Auto de Infração, constante da mídia eletrônica de fls. 14. 

Há que se destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a 

base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02:  

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é:  

(...)  

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular:  

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o Contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

Assim, sobre as bases de cálculo obtidas aplicou-se a alíquota de 18% 

(dezoito por cento) para apuração do ICMS não recolhido pela Autuada, bem como 

foram identificadas e calculadas as multas aplicáveis, como se verifica no Anexos 7 do 

Auto de Infração. 
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Relativamente às multas aplicadas, registra-se que a multa de 50% 

(cinquenta por cento) capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de 

Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação principal. Já a multa prevista no 

art. 55, inciso II, foi exigida pelo descumprimento de obrigação acessória.  

A aplicação cumulativa da Multa de Revalidação com a Multa Isolada 

obteve autorização do Poder Judiciário deste estado, como na Apelação Cível nº 

1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma:  

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS 

E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA 

VERDOLIM HUDSON ANDRADE.  

Quanto à Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75, 

registra-se, por oportuno, que foi adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado 

artigo, sendo limitada a duas vezes o valor do imposto incidente nas operações. 

Correta, também, a eleição do Coobrigado para o polo passivo da obrigação 

tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 

2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, examine-se:  

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 
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poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa isolada, cumpre 

registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de 

lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 

(e art. 110, inciso I do RPTA), in verbis:  

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador:  

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146;  

(...)  

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS, O TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO 

ESPECÍFICO, QUE A MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO 

AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO: “NO QUE 

SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, PREVISTA NO 

ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO 

TRIBUTO (NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O 

PERCENTUAL FINAL DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO 

DEVE SER ALTERADO, POSTO QUE NÃO DEMONSTROU 

POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) OBSERVE-SE QUE A 

REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA POSSÍVEL 

NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º 

DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA 

EXECUÇÃO FISCAL EM APENSO, CONCLUO QUE A 

COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM PERCENTUAL 

LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA NÃO 

TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O 

PRÓPRIO NEGÓCIO COMERCIAL OU COMPROMETER O 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA AUTORA, NÃO RESTANDO 

CONFIGURADO O CONFISCO A AUTORIZAR A 

EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG 
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.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015.  

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Thiago Álvares Feital (Revisor) e 

Alexandra Codo Ferreira de Azevedo. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2020. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

D 


